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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

 DECRETO Nº 108, DE 15 DE NOVEMBRO
 

DE 2025.
 

 Decreta Luto Oficial no Município de Douradina 
–

 
Estado de Mato Grosso do Sul em

 
virtude do 

falecimento trágico do Padre de ALEXSANDRO 
DA SILVA LIMA, e dá outras providências.

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS , no uso de suas 

atribuições legais, e
 

 
CONSIDERANDO que o Decreto é um ato normativo de competência exclusiva do Chefe 
do Poder Executivo;  

 
CONSIDERANDO que a administração pública deve trilhar no caminho dos princípios 
administrativos encartados no art. 37 da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO que o Padre ALEXSANDRO DA SILVA LIMA exerceu, parte de sua 
vida sacerdotal, relevante papel espiritual, social e comunitário no Município de Douradina 

–  Estado de Mato Grosso do Sul, sendo reconhecido pela população como líder moral, 
conselheiro, pacificador e figura de extrema dedicação ao bem comum; 

 

CONSIDERANDO
 

que o seu falecimento, decorrente de ato brutal, violento e cruel, 
rompeu de forma inesperada o convívio social e religioso, causando profunda 
consternação, indignação e sentimento de luto em toda a comunidade douradinense;

 
 

CONSIDERANDO
 

que a vida e a integridade humana são valores constitucionais 
supremos, e que crimes dessa natureza abalam o tecido social, afrontam a paz pública e 
exigem manifestação institucional firme em respeito à memória da vítima e em 
solidariedade aos familiares e fiéis;

 
 

CONSIDERANDO

 

que o Município de Douradina

 

–

 

Estado de Mato Grosso do Sul, por 
meio do Poder Executivo, reconhece a importância histórica, religiosa e comunitária do 
Padre ALEXSANDRO DA SILVA LIMA, cuja atuação deixou legado inestimável no 
fortalecimento da fé, da esperança, da solidariedade e da união entre as famílias;

 
 

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Município prestar homenagem pública a 
pessoas que contribuíram significativamente para a vida social e espiritual da 
comunidade, especialmente quando retiradas do convívio coletivo de forma tão trágica,

 
  

DECRETA:

 
 
  

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por

 

3

 

(três) dias

 

no Município de 
Douradina

 

–

 

Estado de Mato Grosso do Sul, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
do Padre ALEXSANDRO DA SILVA LIMA .
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 GABINETE DA PREFEITA

 

 Art. 2º Durante o período de luto oficial, as bandeiras do Brasil, do Estado 
de Mato Grosso do Sul e do Município de Douradina permanecerão hasteadas a meio 
mastro em todos os prédios públicos municipais, como expressão de respeito e 
solidariedade.

 
 Art. 3º Ficam os órgãos da Administração Pública Municipal autorizados a 

adotar as medidas necessárias ao cumprimente deste Decreto.
 

 
  

Art. 4º Este Decreto entra
 
em vigor na data de sua publicação.

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 15 de novembro
 

de 2025.
 

 
Registre-se,      Publique-se,              Cumpra-se. 

 
 
 
 

 

NAIR BRANTI 

PREFEITA MUNICIPAL  
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